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JOSE WAGNER DE ALMEIDA SAMPAIO

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Exercicio: 2014
DESPESAS MEDICAS. COMPROVACAO.

Para fins.de comprovacdo de despesas medicas, a apresentacdo de recibos nédo
exclui-a possibilidade de exigéncia de elementos comprobatérios adicionais.

DECISOES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS. EFEITOS.

As decisdes administrativas e judiciais, mesmo que proferidas por Conselhos
de Contribuintes, pelo Superior Tribunal de Justi¢a ou pelo Supremo Tribunal
Federal, que ndo tenham efeitos vinculantes, ndo se constituem em normas
gerais, razéo pela qual seus julgados ndo se aproveitam em relacdo a qualquer
ocorréncia, sendo aquela objeto da deciséo.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso voluntério.

(documento assinado digitalmente)
Marco Aurélio de Oliveira Barbosa - Presidente
(documento assinado digitalmente)

Francisco Nogueira Guarita - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Debora Fofano dos Santos,

Douglas Kakazu Kushiyama, Francisco Nogueira Guarita, Fernando Gomes Favacho, Rodrigo
Monteiro Loureiro Amorim e Marco Aurelio de Oliveira Barbosa (Presidente).

Relatorio

O presente processo trata de recurso voluntario em face de acérd@o da 182 Turma
da DRJ/RJO.



  10380.730020/2018-72 2201-011.213 Voluntário Acórdão 2ª Seção de Julgamento / 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 13/09/2023 JOSE WAGNER DE ALMEIDA SAMPAIO FAZENDA NACIONAL CARF Relator  4.2.1 22010112132023CARF2201ACC  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF)
 Exercício: 2014
 DESPESAS MÉDICAS. COMPROVAÇÃO.
 Para fins de comprovação de despesas médicas, a apresentação de recibos não exclui a possibilidade de exigência de elementos comprobatórios adicionais.
 DECISÕES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS. EFEITOS.
 As decisões administrativas e judiciais, mesmo que proferidas por Conselhos de Contribuintes, pelo Superior Tribunal de Justiça ou pelo Supremo Tribunal Federal, que não tenham efeitos vinculantes, não se constituem em normas gerais, razão pela qual seus julgados não se aproveitam em relação a qualquer ocorrência, senão àquela objeto da decisão.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Marco Aurélio de Oliveira Barbosa - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
  Francisco Nogueira Guarita - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros:  Debora Fofano dos Santos, Douglas Kakazu Kushiyama, Francisco Nogueira Guarita, Fernando Gomes Favacho, Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim e Marco Aurelio de Oliveira Barbosa (Presidente).
  O presente processo trata de recurso voluntário em face de acórdão da 18ª Turma da DRJ/RJO.
Trata de autuação referente a IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF e, por sua precisão e clareza, utilizarei o relatório elaborado no curso do voto condutor relativo ao julgamento de 1ª Instância.
Contra o(a) contribuinte acinia identificado(a) foi expedida notificação de lançamento referente a Imposto de Renda Pessoa Física, exercício 2014. ano-calendário 2013. formalizando a exigência de imposto suplementar no valor de R$ 8.645,73, acrescido de multa de ofício e juros de mora.
A autuação decorreu de glosa das despesas médicas, no total de R$ 31.900.00, detalhadas na notificação de lançamento. "DESCRIÇÃO DOS FATOS E ENQUADRAMENTO LEGAL".
O contribuinte, devidamente intimado, não apresentou nenhum documento para comprovar a efetiva prestação dos serviços de fisioterapia e de odontologia (laudo de exame, radiografia dentária, solicitação médica, pedido de exame, etc). Foram apresentados extratos bancários sem demonstração da coirelação entre os saques e os recibos dos referidos serviços.
Cientificado(a) do lançamento em 24/10/2018. o(a) contribuinte apresentou impugnação em 14/11/2018.
O contribuinte anexa recibos para contrapor a exigência fiscal de comprovação do efetivo pagamento.

Ao analisar a impugnação, o órgão julgador de 1ª instância, decidiu que não assiste razão ao contribuinte, de acordo com a seguinte ementa:
assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
Exercício: 2014
NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO EMITIDA POR PROCESSAMENTO ELETRÔNICO.
Ementa vedada pela Portaria RFB n° 2.724, de 2017.
Impugnação Improcedente 
Crédito Tributário Mantido
O interessado interpôs recurso voluntário, refutando os termos do lançamento e da decisão de piso.
Nos termos do parágrafo 1º do art. 47 do Regimento Interno deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF nº 343/2015, Paradigma do Lote 02.ASL.0123.REP.020, o presente processo é paradigma do lote de recursos repetitivos,

 Conselheiro Francisco Nogueira Guarita, Relator.
O presente Recurso Voluntário foi formalizado dentro do prazo a que alude o artigo 33 do Decreto n. 70.235/72 e preenche os demais pressupostos de admissibilidade, daí por que devo conhecê-lo e, por isso mesmo, passo a apreciá-lo em suas alegações meritórias.
Da análise dos autos, denota-se que estamos diante de uma situação em que o fisco, ao detectar valores elevados declarados como pagamento de despesas médicas, glosa as despesas declaradas, instando o contribuinte a apresentar esclarecimentos e outros elementos probatórios da efetividade do pagamento ou mesmo da prestação efetiva dos arguidos serviços médicos. Diante da apresentação precária dos elementos de convicção, procedeu à autuação, com base na falta de comprovação das despesas médicas declaradas.
Em seu recurso voluntário, igualmente o fez na impugnação, sem apresentar novos elementos de prova, o recorrente demonstra insatisfação em relação à negativa pelo fisco, de acatar os recibos médicos apresentados e também por solicitar outros elementos probatórios do pagamento das despesas médicas declaradas, além dos elementos apresentados.
Apesar dos esforços do contribuinte ao tentar desmerecer a autuação e a decisão recorrida, entendo que agiu certo o fisco, pois, o contribuinte não se desincumbiu de sua obrigação relacionada à apresentação dos elementos de convicção necessários ao afastamento da autuação a ele imposta.
Os temas debatidos neste processo, em especial os argumentos do contribuinte sobre a desnecessidade da apresentação de outros elementos de prova, já tem entendimento sedimentado neste CARF, através da súmula nº 180, onde considera pertinente a solicitação de outros elementos probatórios, além dos recibos médicos apresentados. Senão, veja-se a seguir, a transcrição da referida súmula:
Súmula CARF nº 180 
Para fins de comprovação de despesas médicas, a apresentação de recibos não exclui a possibilidade de exigência de elementos comprobatórios adicionais.
 Portanto, não assiste razão aos argumentos recursais apresentados pelo contribuinte.
No tocante às decisões administrativas apresentadas pelo contribuinte, há que ser esclarecido que as decisões administrativas, mesmo que proferidas pelos órgãos colegiados, sem que uma lei lhes atribua eficácia normativa, não se constituem como normas complementares do Direito Tributário. Destarte, não podem ser estendidas genericamente a outros casos, somente aplicam-se sobre a questão analisada e vinculam apenas as partes envolvidas naqueles litígios. Assim determina o inciso II do art. 100 do CTN:
Art. 100. São normas complementares das leis, dos tratados e das convenções internacionais e dos decretos:
( ... )
 II - as decisões dos órgãos singulares ou coletivos de jurisdição administrativa, a que a lei atribua eficácia normativa;
Em relação a decisões judiciais, apenas as decisões definitivas de mérito proferidas pelo Superior Tribunal de Justiça e pelo Supremo Tribunal Federal, na sistemática dos recursos repetitivos e repercussão geral, respectivamente, são de observância obrigatória pelo CARF. Veja-se o que dispõe o Regimento Interno do CARF (art. 62, §2°):
(...)
§ 2° As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática dos arts. 543-B e 543-C da Lei n° 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei n° 13.105, de 2015 - Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF. (Redação dada pela Portaria MF n° 152, de 2016).
Conclusão
Por todo o exposto e por tudo que consta nos autos, conheço do presente recurso voluntário, para NEGAR-LHE provimento.
(documento assinado digitalmente)
Francisco Nogueira Guarita
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) Trata de autuacdo referente a IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA
FISICA - IRPF e, por sua precisdo e clareza, utilizarei o relatorio elaborado no curso do voto
condutor relativo ao julgamento de 12 Instancia.

Contra o(a) contribuinte acinia identificado(a) foi expedida notificacdo de lancamento
referente a Imposto de Renda Pessoa Fisica, exercicio 2014. ano-calendario 2013.
formalizando a exigéncia de imposto suplementar no valor de R$ 8.645,73, acrescido de
multa de oficio e juros de mora.

A autuacdo decorreu de glosa das despesas meédicas, no total de R$ 31.900.00,
detalhadas na notificacdo de lancamento. "DESCRICAO DOS FATOS E
ENQUADRAMENTO LEGAL".

O contribuinte, devidamente intimado, ndo apresentou nenhum documento para
comprovar a efetiva prestacdo dos servicos de fisioterapia e de odontologia (laudo de
exame, radiografia dentéria, solicitacdo médica, pedido de exame, etc). Foram
apresentados extratos bancarios sem demonstracdo da coirelacdo entre os saques e 0S
recibos dos referidos servigos.

Cientificado(a) do lancamento em 24/10/2018. o(a) contribuinte apresentou impugnacao
em 14/11/2018.

O contribuinte anexa recibos para contrapor a exigéncia fiscal de comprovacdo do
efetivo pagamento.

decinracho de rendimentos (Les n® 9250, de 1995, ant 80 529

No caso em foco, o Fisco glosou como dedugho indevida de
despesas médicas o valor de RS 38.200,00 (trinta & olto mil & duzentos reals)
representativo da soma de varios itens, conforme a seguir discriminado

BENEFIOARIO CPF/CNP) VALOR PAGO
YU MARIA LOPES BEZERRA - FSIOTERAPIUTA 246.200.173-53 RS 12.000,00
ANA VALESKA FURTADO DOS SANTOS " "
rusdipreoy 670.863.303-53 RS 10.000,00
JOSE HIBERNON DIAS XEREZ - DENTSTA 054 490 063 49 RS 9.900,00
| TOTAL DEDUTIVEL:| RS 31.900,00

Nio deve prosperar 0 argumento do ilustre suditor do fisco di
Fazenda Nacional de que os documentos apresentados pelo autor nlio siio suficiente
para comprovar a efetiva realizaclo das despesas médicas.

Diante dos fatos narrados em t6pico anterior, é cristaling @
improcedéncia da exigincia fazendiria, quando da solicitaciio de exames, lsudos,
dentre outros, pois a norma exige “pagamentos especificados ¢ comprovados” ¢ o3
recibos atestam, sem sombra de duvida, ter havido pagamento, tanto que serve de
prova da quitagio da obrigagio. Os recibos sdo suficientemente capazes de comprovar
tals despesas médicas, nBo sendo autorizada a rejeicho sem qualquer diligéncia ¢
demonstragio de indicios da falsidade documental ou fraude

Ao analisar a impugnacdo, o 6rgdo julgador de 12 insténcia, decidiu que nédo
assiste razéo ao contribuinte, de acordo com a seguinte ementa:

assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica - IRPF
Exercicio: 2014

NOTIFICACAO DE LANCAMENTO EMITIDA POR PROCESSAMENTO
ELETRONICO.

Ementa vedada pela Portaria RFB n° 2.724, de 2017.
Impugnacdo Improcedente
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Crédito Tributario Mantido

O interessado interpds recurso voluntario, refutando os termos do lancamento e da
deciséo de piso.

Nos termos do paragrafo 1° do art. 47 do Regimento Interno deste Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF n° 343/2015, Paradigma do Lote
02.ASL.0123.REP.020, o presente processo € paradigma do lote de recursos repetitivos,

Voto

Conselheiro Francisco Nogueira Guarita, Relator.

O presente Recurso Voluntario foi formalizado dentro do prazo a que alude o
artigo 33 do Decreto n. 70.235/72 e preenche os demais pressupostos de admissibilidade, dai por
que devo conhecé-lo e, por isso mesmo, passo a aprecia-lo em suas alegacdes meritorias.

Da analise dos autos, denota-se que estamos diante de uma situacdo em que o
fisco, ao detectar valores elevados declarados como pagamento de despesas médicas, glosa as
despesas declaradas, instando o contribuinte a apresentar esclarecimentos e outros elementos
probatérios da efetividade do pagamento ou mesmo da prestacdo efetiva dos arguidos servicos
médicos. Diante da apresentacdo precaria dos elementos de convic¢do, procedeu a autuagdo, com
base na falta de comprovacdo das despesas médicas declaradas.

Em seu recurso voluntario, igualmente o fez na impugnacdo, sem apresentar
novos elementos de prova, o recorrente demonstra insatisfacdo em relacdo a negativa pelo fisco,
de acatar os recibos medicos apresentados e também por solicitar outros elementos probatorios
do pagamento das despesas médicas declaradas, além dos elementos apresentados.

Apesar dos esfor¢os do contribuinte ao tentar desmerecer a autuacdo e a decisao
recorrida, entendo que agiu certo o fisco, pois, o contribuinte ndo se desincumbiu de sua
obrigacdo relacionada a apresentacdo dos elementos de conviccao necessarios ao afastamento da
autuacéo a ele imposta.

Os temas debatidos neste processo, em especial os argumentos do contribuinte
sobre a desnecessidade da apresentacdo de outros elementos de prova, ja tem entendimento
sedimentado neste CARF, através da sumula n°® 180, onde considera pertinente a solicitacdo de
outros elementos probatérios, além dos recibos médicos apresentados. Sendo, veja-se a seguir, a
transcrigdo da referida simula:

Sumula CARF n° 180
Para fins de comprovacdo de despesas médicas, a apresentacdo de recibos ndo exclui a
possibilidade de exigéncia de elementos comprobatérios adicionais.

Portanto, ndo assiste razdo aos argumentos recursais apresentados pelo
contribuinte.

No tocante as decisdes administrativas apresentadas pelo contribuinte, ha que ser
esclarecido que as decisGes administrativas, mesmo que proferidas pelos 6rgdos colegiados, sem
gue uma lei Ihes atribua eficacia normativa, ndo se constituem como normas complementares do
Direito Tributario. Destarte, ndo podem ser estendidas genericamente a outros casos, somente
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aplicam-se sobre a questdo analisada e vinculam apenas as partes envolvidas naqueles litigios.
Assim determina o inciso Il do art. 100 do CTN:

Art. 100. S&o normas complementares das leis, dos tratados e das convencgdes
internacionais e dos decretos:

(..)

Il - as decisdes dos érgdos singulares ou coletivos de jurisdicdo administrativa, a que a
lei atribua eficacia normativa;

Em relacdo a decisdes judiciais, apenas as decisdes definitivas de mérito
proferidas pelo Superior Tribunal de Justica e pelo Supremo Tribunal Federal, na sistematica dos
recursos repetitivos e repercussdo geral, respectivamente, sdo de observancia obrigatoria pelo
CARF. Veja-se 0 que dispde o Regimento Interno do CARF (art. 62, §2°):

()

§ 2° As decisbes definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal
Federal e pelo Superior Tribunal de Justica em matéria infraconstitucional, na
sistematica dos arts. 543-B e 543-C da Lei n° 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a
1.041 da Lei n° 13.105, de 2015 - Codigo de Processo Civil, deverdo ser reproduzidas
pelos conselheiros no julgamento dos recursos no ambito do CARF. (Redacdo dada
pela Portaria MF n° 152, de 2016).

Concluséo

Por todo o exposto e por tudo que consta nos autos, conhego do presente recurso
voluntéario, para NEGAR-LHE provimento.

(documento assinado digitalmente)

Francisco Nogueira Guarita



